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EMENDA No 3 4 
110 
I 	 EMENDA MODIFICATIVA AO PL. N° 178/2014 

O § 3° do Art. 104 do Projeto de Lei n. 178/2014, passa a vigorar com a 
seguinte redação: 

"Art. 104° ( ... ) 

§ 3° - Para o enquadramento dos'diversos usos das categorias deste artigo e para adequação da 
proteção à aviação,- na área do Parque Aeronáutico e áreas envoltórias ao Aeroporto de Sorocaba 
definidas por Normas do Ministério da Aeronáutica, serão permitidos a implantação, o,  uso e o 
desenvolvimento de atividades, desde que aprovados previamente pela autoridade aeronáutica 
competente, de acordo com o Plano Básico de Zona de Proteção de Aeródromo constante na 
Portaria do Ministério da Defesa/Comando n2 2561GC5, de 13 de maio de 2011 e, suas eventuais 
alterações . "(NR) 

S/S.,l8desetem 	de 2014. 

JOSÉ FRANCISC ARTINEZ 
Ver 

JUSTIFICATIVA: 

Tem por finalidade atender e garantir a preservação e a proteção dos sítids 
aeroportuários e a compatibilização do planejamento urbano com as zonas de proteção, 
nos termos da Legislação Federal n. 7.565/86 e Portâria n 256 /GC5, de 13 maio de 
2011, onde prevê no Art. 99, a qual dispõe sobre as restrições relativas às implantações - 
que possam afetar adversamente a segurança e a regularidade das operações aéreas. 
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E MODIFICATIVA WADITIVA  E SUPRESSIVA E . RESTRITIVA 

Acrescenta o § 100  ao artigo 105: 

"SlO°  Nas laterais dos corredores CCR, CCS1, CCS2 e CC53 não serão 
permitidas as instalações de sistema de atividade comercial destinada a 
venda e compra de produtos do interior de veículos, compreendida esta por 
"drive-thru" ou similares."(NR) 
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S/S., de 24. de setembro de 2014. 	 . 
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JUSTIFICATIVA: Tem por finalidade a presente proposta proporcionar maior 
fluidez e segurança ao trânsito. Mesmo reconhecendo o esforço de alguns, em 
sua grande maioria constatamos estabelecimentos que exploram este ramo de 
atividades, contudo disponibilizam área insuficiente a comportar o número de 
veículos que utilizam os seus serviços. Em sendo assim, inviável nestas 
localidades atividades desta natureza. 
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LI MODIFICATIVA 	ADITIVA 	E SUPRESSIVA E RESTRITIVA 

Acrescenta o § 110 ao artigo 105: 	 1. 

"11 1  Na ZC - Zona Central não será permitida a instalação de hotel, 
motel, pousada, alojamento, drive-in ou similares destinados a ocupação 
rotativa e por período de permanência inferior a 12 (doze) horas. "(NR) 

S/S., de 24 de setembro de 2014. 
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JUSTIFICATIVA: Tem por finalidade a presente proposta evitar que sejam 
estes estabelecimentos utilizados de forma desvirtuada' das suas finalidades 
efetivas, eventualmente abrigando atividade ilícita na Zona Central da cidade. 
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NUMERO DE VACA4 DE ESTACIONAMENTO POR USO 

EMPREENPIMENTOS  
NUMERO DE 

Habitações unifamihares e mulfifanitares ygprdade 
Centros comerciais (shoppmg centers) 1 vaga/20 m2  
Supermercados com área 	300 m2  1 vaga/50 m2  
Lojas de departamentos com 	ea com £ea construída > 300 m 2  1 vaga/50 itt2  
Entrepostos e depósitos atacadistas 1 vaga/60 m2  
Edifícios para escritónos ou consultórios, salas e salões comerciais ou de 
uso indefinido, com área construída> 200 itt 2   1 vaga/50 m- 
Prontos-socorros, clínicas e laboratónos de análises cem área construída 
?200m2  1vaga/50m2  
Institmçôes priVadas de ensino de 2° grau e Estabelecimentos de 
ginástica dança e congêneres com Ucía construída > '800 m2  1 vaga/ 100 m2- 
Instituições privadas de ensino de 3 °  grau com área construída> 300 itt 2  1 vaga/20 m2  
Escolas profissionalizantes com área construída> 300 m 2  1 vaga/35 m2  
Restaurantes, chopenas, casas noturnas, teatros e cinemas com área 
constnuda>300m2 	 - 

- 
1vaga/50m2  

Agências de bancos 1 vaga/20 m2  
Oficinas de consertos de canos com área construída > 100 m 2  1 vaga/50m2  
Hotéis 	 - 1 vaga/2 leitos 
Hospitais, sanatórios e congéneres, inclusive públicos 1 vag/5 leitos 
Farmácias e drogarias com area construída > 100 m 2  .15 	2  ou 

fraçào 
Templos religiosos com área construída > 1 ,00m2 ' 1 vaga/50 m 

(*) As áreas referem-se a área construidã ëomputavel do empreenJimento 
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E MODTFICAIWTA 	ADITIVA LI SUPRESSIVA E RESTRITiVA 

Acrescenta Q  §3°, ao artigo 38 

"3o Estarão isentas de contrapartida as entidades civis ou religiosas, sem fins 
lucrativos, que prestem relevantes serviços sociais à cidade 1'(NR) 
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S/S, de 24 de setembro de 2014 
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JUSTIFICATIVA A presente proposta visa promover justiça para com 
entidades civis ou religiosas que prestam relevantes serviços sociais a cidade, as 

m ser alçadas ao mesmo patamar de igualdac(e das mstituições quzus não pode 
privadas que desenvolvem suas 	 interesses com vistas a atenderinteresses
econômicos 	 - 
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' 
(Dispõe sobre a revisão do Plano Diretor de Desenvolvimento Fisico Território! do 

Município de Sorocabae da outras providências) 
/ - 	 - 	- 

EMENDAN 

MODIFICATIVA 	ADITIVA 	(X( SUPRESSIVA  1 RESTRITIVA  1 
Acrescenta parágrafo ao artigo 26, com a seguinte redação 

"Ari. 26 

III 	 - 

§12 os -lotes lindeiros aos CC52 terão profundidade máxima de 50 

metros" 

Sala das Sessões, em 	d 	 de 2014 
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JUSTIFICATIVA  

Conveniência 	de 	se 	estabelecer 	limite 	de 	faixa 	permitida 	nesses 

corredores 
/ 

- 

- 

- 

0512'mprss*fol confoccio.do 
tom papel 1001 rec,clado 

/ 



Este Impresso t' confeccionado - 	
-. 	cola paieI TC&V reolcisdo 



4 

-0 
/ 	 Este Impresso foi confeccIonado - 	-- 	 - 	 - 	 -- 	-- 	 - 	 - 	 -- 	

.- 	 -com paI100%recicIsdo 	- 



















1 








